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Prefeitura Municipal de Aramina 
- Estado de São Paulo – 

CNPJ nº. 45.323.474/0001-02 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro 

Aramina – Estado de São Paulo 

aramina.sp.gov.br 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 

PROCESSO Nº 98/2025 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS (MINIVAN E SEDAN) PARA A SECRETARIA DA 

SAÚDE, NOS QUALITATIVOS DEFINIDOS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMINA, tendo em vista a adjudicação efetuada 

neste Pregão Presencial pela Agente de Contratação, nomeada pela portaria 

n.º 4258/2025, HOMOLOGA o objeto do presente em favor da seguinte empresa: 

 

NIPOTE COMERCIO E SERVICOS LTDA, no lote 02 – VALOR TOTAL: R$ 115.830,00. 

 

Fica convocado o licitante adjudicado a assinar o Contrato Administrativo, 

na forma e prazo estabelecidos no Edital. 

 

 

Aramina - SP, na data das assinaturas eletrônicas. 

 

 

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 

Prefeito Municipal 
 
 

FABIO LIMA DONZELLI 
Assessor Executivo 
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E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
RECURSOS HUMANOS 

 

 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro CNPJ: 45.323.474/0001-02. 

 (16) 3752-7000 / 7005 

 

TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO/ DESISTÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2025 

 
Foram convocados os candidatas abaixo para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Aramina, a fim de iniciar o processo de admissão em virtude de aprovação no Processo Seletivo 
Simplificado  001-2025. No entanto o candidato não compareceu no prazo previsto. 
 
Cargo: MOTORISTA 

Candidato Classificação Não comparecimento/ abdicação 
THIAGO CANTARELI DA SILVA 22 Não compareceu 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02/2026 
Processo Seletivo Simplificado 001/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Aramina – Estado de São Paulo, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. LUÍS 
SÉRGIO CELESTE JORGE, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final do Pocesso 
Seletivo Simplificado, homologado no último dia 03 de novembro de 2025 – Diário Oficial de Aramina, 
CONVOCA o(s) candidato(s) relacionado(s) abaixo, para comparecer junto ao departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias, contados da data de 
publicação deste, para dar início ao processo de admissão na função escolhida, atendendo os requisitos descritos 
no Edital do Processo Seletivo Simplificado. 
 
Cargo: MOTORISTA 

Candidato Classificação 
SÉRGIO JOSÉ DA SILVA 23 

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 
01 – Carteira de Trabalho; 
02 – PIS/PASEP (caso não possua, emitimos declaração para inscrição); 
03 – Comprovante de Residência; 
04 – Número de agência e conta no Banco Santander (caso não possua, emitimos declaração para abertura de 
conta); 
05 – RG; 
06 – CPF; 
07 – Habilitação (caso possua); 
08 –  Certificado de alistamento militar ou reservista, para homens entre 18 e 45 anos; 
09 – Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 
10 – Se solteiro, certidão nascimento ou casamento; 
11 – Comprovante de escolaridade autenticado – Histórico e Certificado/ Diploma de conclusão de curso; 
12 – Carteira Profissional emitida pelo órgão de classe; 
13 – Comprovação de experiência profissional (para cargos especificados, conforme edital); 
14 – Atestado de Antecedentes Criminais Federal e Estadual; 
15 –  Declaração de bens ou cópia da última declaração de imposto de renda; 
16 – Carteira nacional de vacinação atualizada (se digital, emitida pelo Ministério da Saúde); 
17 – Carteira de vacinação COVID– 19 (se digital, emitida pelo Ministério da Saúde); 
FILHOS: ATÉ 21 ANOS 
• Apresentar cópias da certidão de nascimento e CPF; 
• Apresentar cópias das carteirinhas de vacina; 
• Apresentar declaração de frequência escolar; 
 

Aramina/SP, 26 de janeiro de 2026. 
 

________________________________________ 
Luís Sérgio Celeste Jorge 

Prefeito do Município de Aramina – SP 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAMINA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Rua: Afonso Garcia da Silveira; 861 – Centro – Aramina (SP) – Fone/Fax: (16) 3752-7030 – CEP: 14550-000 
Email: centrodesaude@aramina.sp.gov.br e secretariadasaude@aramina.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE TERRENO 

Notificação  nº: 059 
Data: 07/01/2026 Hora: 10:20 

Nome/Razão Social: EDMAR DONIZETI DIVINO 
CPF/CNPJ: 048.651.638-59 
Endereço: RUA CAPITÃO JOÃO TERRA 
Nº da Inscrição Imobiliária (IPTU): 005063290 

 
Viemos por meio desta notificar a Vossa Senhoria que se constatou, em vistoria realizada nesta 
data, que o imóvel acima encontra-se em condições irregulares, apresentando: 
☐ Mato alto                    ☐ Lixo e entulho                                 ☐ Recipientes que acumulam água    
☐ Outros: ____________________________________________________________________________   

Tal situação infringe o disposto no Art. 1º da Lei Municipal nº 1.516/2019 com redação dada pela 

Lei nº 1.753/2025. 

De acordo Art. 7º da Lei Municipal nº 1516/2019  Alterado pela lei  nº 1753/2025 que estipula. 

“A intimação do proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título de imóvel urbano 

em situação de abandono, sujeira, mato alto ou com risco à saúde pública será realizada por meio 

de edital publicado no Diário Oficial do Município da Prefeitura Municipal de Aramina, contendo: 

I - A localização do imóvel, com identificação do lote, quadra e bairro; 

II - O respectivo número de cadastro imobiliário, quando disponível; 

III - A descrição da infração constatada; 

Parágrafo único. A publicação do edital substitui qualquer outra forma de notificação e será 

considerada válida para todos os efeitos legais, inclusive aplicação de sanções e cobrança de 

valores decorrentes da execução dos serviços pela municipalidade.” 

 

De acordo com a mencionada Lei, o(a) proprietário(a) terá um prazo improrrogável de 10 dias para 

realizar a limpeza. O não cumprimento deste prazo autorizará o município a executar os serviços de 

limpeza sem aviso prévio ou interpelação, e sem direito a reclamação. O proprietário ficará obrigado 

a ressarcir os cofres públicos, conforme estabelece o Art. 9º da Lei Municipal nº 1516/2019 com 

redação dada pela Lei nº 1.753/2025. 

Para esclarecimentos adicionais, favor entrar em contato com a Vigilância Sanitária Municipal pelo 

telefone: 3752-7030. 

Aramina, 19 de Janeiro de 2026 

 

Nome do Agente Fiscalizador: Egon Henrique Rodrigues dos Santos 

Cargo: Coordenador Vigilância Sanitária  
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAMINA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Rua: Afonso Garcia da Silveira; 861 – Centro – Aramina (SP) – Fone/Fax: (16) 3752-7030 – CEP: 14550-000 
Email: centrodesaude@aramina.sp.gov.br e secretariadasaude@aramina.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE TERRENO 

Notificação  nº: 060 
Data: 07/01/2026 Hora: 10:21 

Nome/Razão Social: EDMAR DONIZETI DIVINO 
CPF/CNPJ: 048.651.638-59 
Endereço: RUA CAPITÃO JOÃO TERRA 
Nº da Inscrição Imobiliária (IPTU): 005063300 

 
Viemos por meio desta notificar a Vossa Senhoria que se constatou, em vistoria realizada nesta 
data, que o imóvel acima encontra-se em condições irregulares, apresentando: 
☐ Mato alto                    ☐ Lixo e entulho                                 ☐ Recipientes que acumulam água    
☐ Outros: ____________________________________________________________________________   

Tal situação infringe o disposto no Art. 1º da Lei Municipal nº 1.516/2019 com redação dada pela 

Lei nº 1.753/2025. 

De acordo Art. 7º da Lei Municipal nº 1516/2019  Alterado pela lei  nº 1753/2025 que estipula. 

“A intimação do proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título de imóvel urbano 

em situação de abandono, sujeira, mato alto ou com risco à saúde pública será realizada por meio 

de edital publicado no Diário Oficial do Município da Prefeitura Municipal de Aramina, contendo: 

I - A localização do imóvel, com identificação do lote, quadra e bairro; 

II - O respectivo número de cadastro imobiliário, quando disponível; 

III - A descrição da infração constatada; 

Parágrafo único. A publicação do edital substitui qualquer outra forma de notificação e será 

considerada válida para todos os efeitos legais, inclusive aplicação de sanções e cobrança de 

valores decorrentes da execução dos serviços pela municipalidade.” 

 

De acordo com a mencionada Lei, o(a) proprietário(a) terá um prazo improrrogável de 10 dias para 

realizar a limpeza. O não cumprimento deste prazo autorizará o município a executar os serviços de 

limpeza sem aviso prévio ou interpelação, e sem direito a reclamação. O proprietário ficará obrigado 

a ressarcir os cofres públicos, conforme estabelece o Art. 9º da Lei Municipal nº 1516/2019 com 

redação dada pela Lei nº 1.753/2025. 

Para esclarecimentos adicionais, favor entrar em contato com a Vigilância Sanitária Municipal pelo 

telefone: 3752-7030. 

Aramina, 19 de Janeiro de 2026 

 

Nome do Agente Fiscalizador: Egon Henrique Rodrigues dos Santos 

Cargo: Coordenador Vigilância Sanitária  
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAMINA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Rua: Afonso Garcia da Silveira; 861 – Centro – Aramina (SP) – Fone/Fax: (16) 3752-7030 – CEP: 14550-000 
Email: centrodesaude@aramina.sp.gov.br e secretariadasaude@aramina.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE TERRENO 

Notificação  nº: 061 
Data: 07/01/2026 Hora: 10:23 

Nome/Razão Social: SANDRA APARECIDA GONÇALVES 
CPF/CNPJ: 123.928.198-66 
Endereço: RUA CAPITÃO SCANDIUZZI 
Nº da Inscrição Imobiliária (IPTU): 005061010 

 
Viemos por meio desta notificar a Vossa Senhoria que se constatou, em vistoria realizada nesta 
data, que o imóvel acima encontra-se em condições irregulares, apresentando: 
☐ Mato alto                    ☐ Lixo e entulho                                 ☐ Recipientes que acumulam água    
☐ Outros: ____________________________________________________________________________   

Tal situação infringe o disposto no Art. 1º da Lei Municipal nº 1.516/2019 com redação dada pela 

Lei nº 1.753/2025. 

De acordo Art. 7º da Lei Municipal nº 1516/2019  Alterado pela lei  nº 1753/2025 que estipula. 

“A intimação do proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título de imóvel urbano 

em situação de abandono, sujeira, mato alto ou com risco à saúde pública será realizada por meio 

de edital publicado no Diário Oficial do Município da Prefeitura Municipal de Aramina, contendo: 

I - A localização do imóvel, com identificação do lote, quadra e bairro; 

II - O respectivo número de cadastro imobiliário, quando disponível; 

III - A descrição da infração constatada; 

Parágrafo único. A publicação do edital substitui qualquer outra forma de notificação e será 

considerada válida para todos os efeitos legais, inclusive aplicação de sanções e cobrança de 

valores decorrentes da execução dos serviços pela municipalidade.” 

 

De acordo com a mencionada Lei, o(a) proprietário(a) terá um prazo improrrogável de 10 dias para 

realizar a limpeza. O não cumprimento deste prazo autorizará o município a executar os serviços de 

limpeza sem aviso prévio ou interpelação, e sem direito a reclamação. O proprietário ficará obrigado 

a ressarcir os cofres públicos, conforme estabelece o Art. 9º da Lei Municipal nº 1516/2019 com 

redação dada pela Lei nº 1.753/2025. 

Para esclarecimentos adicionais, favor entrar em contato com a Vigilância Sanitária Municipal pelo 

telefone: 3752-7030. 

Aramina, 19 de Janeiro de 2026 

 

Nome do Agente Fiscalizador: Egon Henrique Rodrigues dos Santos 

Cargo: Coordenador Vigilância Sanitária  
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAMINA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Rua: Afonso Garcia da Silveira; 861 – Centro – Aramina (SP) – Fone/Fax: (16) 3752-7030 – CEP: 14550-000 
Email: centrodesaude@aramina.sp.gov.br e secretariadasaude@aramina.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE TERRENO 

Notificação  nº: 062 
Data: 07/01/2026 Hora: 10:26 

Nome/Razão Social: PRISCILA CULPO DE SOUZA 
CPF/CNPJ: 312.844.298-30 
Endereço: RUA VALENTINO CHAVAGLIA DE ALMEIDA 
Nº da Inscrição Imobiliária (IPTU): 005061090 

 
Viemos por meio desta notificar a Vossa Senhoria que se constatou, em vistoria realizada nesta 
data, que o imóvel acima encontra-se em condições irregulares, apresentando: 
☐ Mato alto                    ☐ Lixo e entulho                                 ☐ Recipientes que acumulam água    
☐ Outros: ____________________________________________________________________________   

Tal situação infringe o disposto no Art. 1º da Lei Municipal nº 1.516/2019 com redação dada pela 

Lei nº 1.753/2025. 

De acordo Art. 7º da Lei Municipal nº 1516/2019  Alterado pela lei  nº 1753/2025 que estipula. 

“A intimação do proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título de imóvel urbano 

em situação de abandono, sujeira, mato alto ou com risco à saúde pública será realizada por meio 

de edital publicado no Diário Oficial do Município da Prefeitura Municipal de Aramina, contendo: 

I - A localização do imóvel, com identificação do lote, quadra e bairro; 

II - O respectivo número de cadastro imobiliário, quando disponível; 

III - A descrição da infração constatada; 

Parágrafo único. A publicação do edital substitui qualquer outra forma de notificação e será 

considerada válida para todos os efeitos legais, inclusive aplicação de sanções e cobrança de 

valores decorrentes da execução dos serviços pela municipalidade.” 

 

De acordo com a mencionada Lei, o(a) proprietário(a) terá um prazo improrrogável de 10 dias para 

realizar a limpeza. O não cumprimento deste prazo autorizará o município a executar os serviços de 

limpeza sem aviso prévio ou interpelação, e sem direito a reclamação. O proprietário ficará obrigado 

a ressarcir os cofres públicos, conforme estabelece o Art. 9º da Lei Municipal nº 1516/2019 com 

redação dada pela Lei nº 1.753/2025. 

Para esclarecimentos adicionais, favor entrar em contato com a Vigilância Sanitária Municipal pelo 

telefone: 3752-7030. 

Aramina, 19 de Janeiro de 2026 

 

Nome do Agente Fiscalizador: Egon Henrique Rodrigues dos Santos 

Cargo: Coordenador Vigilância Sanitária  

  

 

 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ARAMINA

Conforme Lei Municipal nº 1.468 de 19 de Janeiro de 2018

Quarta-feira, 28 de janeiro de 2026 Ano VIII | Edição nº 1183 Página 12 de 12

Município de Aramina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ARAMINA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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Email: centrodesaude@aramina.sp.gov.br e secretariadasaude@aramina.sp.gov.br 

NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE TERRENO 

Notificação  nº: 063 
Data: 07/01/2026 Hora: 10:27 

Nome/Razão Social: LUCAS PEREIRA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 326.044.438-64 
Endereço: RUA VALENTINO CHAVAGLIA DE ALMEIDA 
Nº da Inscrição Imobiliária (IPTU): 005061120 

 
Viemos por meio desta notificar a Vossa Senhoria que se constatou, em vistoria realizada nesta 
data, que o imóvel acima encontra-se em condições irregulares, apresentando: 
☐ Mato alto                    ☐ Lixo e entulho                                 ☐ Recipientes que acumulam água    
☐ Outros: ____________________________________________________________________________   

Tal situação infringe o disposto no Art. 1º da Lei Municipal nº 1.516/2019 com redação dada pela 

Lei nº 1.753/2025. 

De acordo Art. 7º da Lei Municipal nº 1516/2019  Alterado pela lei  nº 1753/2025 que estipula. 

“A intimação do proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título de imóvel urbano 

em situação de abandono, sujeira, mato alto ou com risco à saúde pública será realizada por meio 

de edital publicado no Diário Oficial do Município da Prefeitura Municipal de Aramina, contendo: 

I - A localização do imóvel, com identificação do lote, quadra e bairro; 

II - O respectivo número de cadastro imobiliário, quando disponível; 

III - A descrição da infração constatada; 

Parágrafo único. A publicação do edital substitui qualquer outra forma de notificação e será 

considerada válida para todos os efeitos legais, inclusive aplicação de sanções e cobrança de 

valores decorrentes da execução dos serviços pela municipalidade.” 

 

De acordo com a mencionada Lei, o(a) proprietário(a) terá um prazo improrrogável de 10 dias para 

realizar a limpeza. O não cumprimento deste prazo autorizará o município a executar os serviços de 

limpeza sem aviso prévio ou interpelação, e sem direito a reclamação. O proprietário ficará obrigado 

a ressarcir os cofres públicos, conforme estabelece o Art. 9º da Lei Municipal nº 1516/2019 com 

redação dada pela Lei nº 1.753/2025. 

Para esclarecimentos adicionais, favor entrar em contato com a Vigilância Sanitária Municipal pelo 

telefone: 3752-7030. 

Aramina, 19 de Janeiro de 2026 

 

Nome do Agente Fiscalizador: Egon Henrique Rodrigues dos Santos 

Cargo: Coordenador Vigilância Sanitária  
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